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1----L—_------ 	MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 10480.005.975/91-70

Sesrato de:	 2í. de outubro de 1993	 ACORDA0 No 203-00.787
Recurso no:	 91.195
Recorrente u	 TONGEL IMPORTAÇA0 E E.XPORTAÇA0 LTDA.
Recorrida :	 ORE KM RECIFE - PE

IPI - Preliminar de nulidade que se ' ,enoita â
mingua do amparo legal. Infra 0o -riscai comprovada
e nààí infirmada. Nega-se provimento ao recurso.

ViStrOS, relatados 'e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por TONGEL IMPORTAÇ10 E EXPORTAÇA0 LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira C2nara do
Segundo Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso.

Sala das SessOes, em 21 de outubro de 1993.

4,4(

OSVALDlidiaááfélralth:.. - Presidente

O, Ã' JL	 dd ,
:3EDAyTTA0 Dl •,' .íS innt..11kre -- Redator,)L9

1 1il;F:1(fl jemi VIEIRA - Procurador-Representante
401

da Fazenda Nacional

VISTA EA/ SESSMO DE 1 O DEZ 1993

Particlrbíram, ainda, do presente julgamento. es Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES. MARIA THEREZA w4scomuu_ns DE ALMEIDA,
SERGIO AFAMASIEFF, mnuRo WASILEWSKI, TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e
CELSO ANGELO LIS20A OALIOCCI.

hr/ím/cf-ob
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no, :	 1011E10.005975/91-70
Recurso no:	 91.995
ActSrdtVo	 203-00.707
Recorrente :	 TONGEL INFORTAÇK10 E EXPORTAW10 LTDA,

RELATORIO

Por bem de,rc. rever- os f atos „ adoto e leio em 13 C.95S2i0
o r9 .1 a 'Lá I` :1.0 que comptde a de cisa° de f 	 38/4:1„ na qual a

tor idade	 q u1. ar Julgou prOCeden te a a i,Lke fiscal ..

r resi. q n ad a	 Re cor r en te 	 in 'Ler nds	 r e cu I"SO
tOwnpes ti vo de f i.	 47/60, onde, basi ca meti te , repisa us ffIGMSRIOS
rg pmen -Los de defesni P. e x pend idos na pe;:a 1 pito n a te i. a, q ti ais

e et am:.

) ali raia que nâk) exerce atividade	 chis tri ai
i	 DX cl. us 1 v amen te comer c tal de import peâo e revenda	 de

precintos !;

)	 LIO I. à. on a a nulidade d o Eal to de infra Oto po r
ter sido	 ad o fora do es .ta be 1 eci. iii en to f iscai j zadog

c) Clue o ri 1782 ri No tem o condâo de macular a
norma CUM	 tu c jun	 r„? o Código [ri bit tâ r io Ha c ion :1 „ no que
i paci o ar t „ 46 , paráq rafo diiico;

d ) que a multa representa uma 	 i ri Ler p reta ;:âo
'forçada e com trai- ia ao art. 12 da Lei no 81.0/49. CF, ar t, 52.„
37 e i5O J	 eïrm	 rts,, 141 e 1.42. 	 ci ta , AÇ3 fl. 11 a	 a reforma
da de c isUcy e o can seqüers te a rq1.1 1 vamen to do aivio de int raç:Ziio

o relatório.
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11~,-	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDOCONSEINODECONUMUINTES,

Processo no: 10480.005975/91-70
AcárchWo no: 203-00.787

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SEBASTIMO BORGE:S TAQUARY

Sem raao a Recorrente, que, em seu longo recurso,MAn com seguiu infirmar a decis2(o recorrida.
Com efeito, MXo há, noa autos, a nulidade altnada,

[YD 1-C11 te Ingli tfli tA presente quaN.gtier LlOtifç das hipóteses elenradas nos
incisos	 e II do art., 59 do Decreto no 70,235/72. 1 ambem„ o 1PI „
no	 caso, e devido, porque a Recorrente 1Se	 equiparou	 a
estabelecimento comercial (art. 51 e seu parágrafo, do RIP1/82).

E ma i. s a in consti turienal idade nSo c rnatOria de
competOncia deste Coleg lado e a multa aplicada, aqUi.,, conforma-se
com R norma de regOncia.

Isto posto, nego provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 21 de outobro de 1995.
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